
CADERNO 9  15SEXTA-FEIRA, 04 DE JULHO DE 2014

Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
10122129745340000    0103000000          339030              800,00
10122129745340000    0103000000          339039              600,00
10122129745340000    0103000000          339036              600,00
Observação: Suprimento de Fundos, para atender as 
necessidades da administração em manutenção e pronto de 
atendimento do 9º CRS/SESPA.
Ordenador: RAIMUNDO NONATO COLARES CAMARGO JUNIOR
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL BAIXO AMAZONAS 
– CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 709865
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA – SESPA
9º CENTRO REGIONAL DE SAUDE – 9ºCRS/SESPA
DIVISÃO DE ORGANIZAÇÃO CONTROLE E AVALIAÇÃO – 
DOCA/9ºCRS/SESPA
CALENDÁRIO DE REUNIÕES EXERCÍCIO 2014
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL BAIXO AMAZONAS

MÊS DIA

PRAZO 
LIMITE PARA 

RECEBIMENTO DE 
PROJETOS

PRAZO 
LIMITE PARA 

RECEBIMENTO DE 
PONTO DE PAUTA

MÊS

JANEIRO 22 13 17 JANEIRO
FEVEREIRO 19 10 14 FEVEREIRO
MARÇO 19 10 14 MARÇO
ABRIL 23 14 17 ABRIL
MAIO 21 12 16 MAIO
JUNHO 18 09 13 JUNHO
JULHO 23 14 18 JULHO
AGOSTO 20 11 15 AGOSTO
SETEMBRO 17 08 12 SETEMBRO
OUTUBRO 23 13 17 OUTUBRO
NOVEMBRO 19 10 14 NOVEMBRO
DEZEMBRO 17* 09 12 DEZEMBRO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
PORTARIA Nº 020/2014 SANTARÉM, 

30 DE ABRIL DE 2014
O DIRETOR DO 9º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE 

DESTA SESPA, USANDO ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM 
CONFERIDAS PELA PORTARIA Nº 1348/2013 DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 2013, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO Nº 611429 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Considerando a Resolução CIB/SUS/PA nº 186 de 19 de 
outubro de 2011 que altera o regimento interno da Comissão 
Intergestores Regionais Bipartite – CIB/PA especialmente o 
artigo 6º parágrafos 1º e 2º que defi ne que a composição das 
Comissões Intergestores Regionais do Sistema Único de Saúde 
do Pará, 
Resolve:
Art. 1º – Nomear os representantes (titulares e suplentes) da 
Comissão Intergestores Regional Baixo Amazonas – CIRBA/
SUS/9ºCRS/SESPA constituída por 19 (dezenove) membros, 
sendo 14 (quatorze) Secretários Municipais de Saúde e 5 (cinco) 
integrantes da representação estadual composto por diretores 
do nível central e regional.
01-  Titular Raimundo Nonato Colares Camargo Júnior – Diretor 
9º CRS/Santarém
Suplente – Eraldo Guilherme dos Santos Sá – Assistente de 
direção 9º CRS
02-  Titular Almira Barreto Silva – Diretora da DOCA/9º CRS
Suplente – Irnando Siqueira da Trindade – Técnico 9º CRS
03-  Titular Raimundo Nonato Bitencourt de Sena – Diretor da 
ETSUS
Suplente – Demerval Pantoja da Cruz – Diretor Administrativo e 
Financeiro – 9º CRS
04-  Titular João Portela – Diretor da Divisão de Endemias 9º CRS 
Suplente – Elio da Silva Pereira – Técnico Endemias
05-  Titular – Aline Nair Liberal Cunha – Diretora Técnica 9º CRS
Suplente – Ragner Junott Borgia – Técnico 9º CRS
06- Alenquer: Mauro Jorge de Carvalho Figueira
07- Almeirim: Samuel Portilho de Melo
08- Belterra: José Antônio Rocha
09- Curuá: Greyciane de Fátima Aragão da Mata
10- Faro: Walderly Leal Carvalho
11- Juruti: Ana Márcia Sousa da Cunha Oliveira
12- Monte Alegre: Antônia Eliene de Oliveira Santos
13- Mojuí dos Campos: Adeliane Silva Frota
14- Óbidos: Bruno Ricardo Pereira Rocha
15- Oriximiná: Carlos Augusto Fernandes Bêta
16- Placas: Elzeni Teixeira Pires
17- Prainha: Luzia do Socorro Otoni Bento
18- Santarém: Valdenira dos Santos Menezes da Cunha
19- Terra Santa: Suely Penha Barbosa
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
RAIMUNDO NONATO COLARES CAMARGO JUNIOR
Diretor do 9º CRS/SESPA
REGIMENTO INTERNO DA 

COMISSÃO INTERGESTORES 
REGIONAL BAIXO AMAZONAS

CAPÍTULO I - DA FINALIDADE
Art. 1°. A Comissão Intergestores Regional Baixo Amazonas 
- CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA caracteriza-se como instância 
privilegiada de negociação, articulação, decisão e deliberação 
quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de Saúde 
– SUS no âmbito da região de Saúde do Baixo Amazonas, 
respeitadas as defi nições da Comissão Intergestores Bipartite 
(CIB-SUS/PA), constituindo-se como espaço permanente de 
pactuação e cogestão solidária e cooperativa no âmbito regional, 
a partir da identifi cação, defi nição de prioridades e de pactuação 

de soluções para a organização de uma rede regional de ações e 
serviços de atenção à saúde, integral e resolutiva.
CAPÍTULO II – DA INSTITUIÇÃO
Art. 2°. O presente Regimento Interno regula as atividades e 
atribuições da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA conforme Plano Diretor 
de Regionalização (PDR/PA), instituído de acordo com a Portaria 
do GM/MS 399 de 22 de fevereiro de 2006, Decreto nº 7.508 de 
28 de junho de 2011 e Resolução CIB n° 186 de 19 de outubro 
2011.
CAPÍTULO III – DA ABRANGÊNCIA
Art. 3°. A área de abrangência da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA está 
inserida na Região de Saúde do Baixo Amazonas e compreende 
14 municípios, a saber: Alenquer, Almeirim, Belterra, Curuá, 
Faro, Juruti, Mojuí dos Campos, Monte Alegre, Óbidos, Oriximiná, 
Placas, Prainha, Santarém e Terra Santa.
CAPÍTULO IV – DOS OBJETIVOS
Art. 4°. A CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA tem por objetivo operar 
como espaço permanente de pactuação e cogestão solidária, por 
meio da instituição de um processo de planejamento regional. 
Parágrafo único: O processo de planejamento regional é 
compreendido como o conjunto de momentos através dos quais 
são defi nidas as prioridades, as responsabilidades de cada ente, 
as bases para a programação pactuada integrada da atenção 
à saúde, o desenho do processo regulatório, as estratégias de 
qualifi cação do controle social, as linhas de investimento e o 
apoio para o processo de planejamento local, observadas as 
diretrizes e prioridades de orientações constantes nos planos de 
abrangência estaduais, direcionadas aos componentes regionais 
para estruturação do Sistema Único de Saúde no âmbito do 
Estado.
CAPÍTULO V – DAS COMPETÊNCIAS
Art. 5°. São competências da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA:
-Fazer a identifi cação e o reconhecimento da região de saúde;
-Adotar processos dinâmicos no planejamento regional;
-Atualizar e acompanhar a Programação Pactuada Integrada 
(PPI) de atenção à saúde;
-Elaborar o desenho do processo regulatório, defi nindo 
claramente os fl uxos e protocolos necessários;
-Priorizar as linhas de investimentos;
-Estimular estratégias que contribuam para a qualifi cação do 
controle social;
- Apoiar processos de qualifi cação da gestão do trabalho e da 
educação na saúde;
-Construir estratégias para que sejam alcançadas as metas 
priorizadas no Pacto pela Vida, com defi nição, se necessário de 
outras prioridades loco-regionais;
-Constituir processos dinâmicos para a avaliação e o 
monitoramento regional;
-Aprimorar os mecanismos de regulação da assistência à saúde;
-Fortalecer as iniciativas e ações contidas no Pacto em Defesa 
do SUS;
-Coordenar a agenda e o trabalho das comissões provisórias, da 
Câmara Técnica Permanente e outras demandas;
-Conduzir no âmbito regional a política de educação permanente 
na saúde, com participação da Câmara Técnica de Gestão do 
Trabalho e Educação na Saúde;
-Acompanhar e fi scalizar o fl uxo de pacientes dos municípios que 
compõem a CIR para o Hospital Regional do Baixo Amazonas Dr. 
Waldemar Penna;
-Apoiar e participar da realização de Conferências Municipais de 
Saúde.
-Elaborar o Plano Regional de Saúde a partir dos Planos Municipais 
de Saúde em consonância como Plano Estadual de Saúde;
-Analisar, aprovar e encaminhar as deliberações para a CIB-SUS/
PA.
CAPÍTULO VI – DA COMPOSIÇÃO
Art. 6°. Compõem a CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA, 19 membros 
abaixo relacionados.
I-      Secretários Municipais de Saúde da área de jurisdição da 
região do Baixo Amazonas (14 membros);
II-    Gerentes regionais pertencentes à Diretoria do 9° CRS/
SESPA (05 membros);
Parágrafo 1°: A cada membro titular estadual corresponderá 
um membro suplente, que será indicado pelo membro titular. O 
membro suplente deverá ser vinculado ao órgão correspondente.
Parágrafo 2°: Entende-se por Diretoria do 9° CRS/SESPA aquela 
legalmente constituída no organograma da SESPA, que hoje 
compreende: Diretor Regional; Divisão Administrativa; Divisão 
de Endemias; Divisão de Organização, Controle e Avaliação e 
Divisão Técnica.
Parágrafo 3°: A CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA será apoiada por 
Câmara Técnica Permanente e/ou eventual que subsidiará os 
trabalhos com informações e análises relevantes.
Parágrafo 4°: Compõe a Câmara Técnica Permanente 04 
(quatro) membros, sendo 01 (um) do 9º CRS/SESPA e 03 (três) 
representantes dos municípios, para cada câmara:
I – Câmara Técnica de Vigilância em Saúde;
II – Câmara Técnica de Atenção Básica;
III – Câmara Técnica de Gestão e Financiamento;
IV – Câmara Técnica de Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
Especializada;
V – Câmara Técnica de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde.
Parágrafo 5°: As Câmaras Técnicas deverão ser constituídas 
conforme necessidade observada pela CIRBA/SUS/9ºCRS/
SESPA, devendo ser dissolvida pelo mesmo quando cumprida 
suas fi nalidades. 
CAPÍTULO VII – DO FUNCIONAMENTO
Art. 7°. A CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA tem caráter deliberativo 
nas questões gerais da política de saúde regional.
Art. 8°. A CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA reunir-se-á, uma vez por 
mês, na terceira quarta-feira de cada mês, com informação 
prévia de 05 (cinco) dias da pauta a ser discutida, sendo 
permitido a qualquer pessoa assisti-la.
Parágrafo 1°: Os assuntos encaminhados para composição da 
pauta deverão ser entregues à câmara técnica até 10 (quinze) 
dias antes da reunião.
Parágrafo 2°: O calendário anual das reuniões ordinárias, num 
total de 12 (doze) será defi nido e aprovado na reunião da CIRBA/
SUS/9ºCRS/SESPA do mês de dezembro do ano em curso com 

validade para o exercício subsequente e deverá ser encaminhado 
à Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/PA) até o dia 10 
de janeiro.
Art. 9°. A CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA reunir-se-á 
extraordinariamente para tratar de matérias especiais ou 
urgentes, com antecedência de no mínimo 05 (cinco) dias, por 
convocação do seu Presidente ou por convocação formal de no 
mínimo 1/3 (um terço) dos membros titulares.
Art. 10°. As reuniões só terão caráter deliberativo com a 
participação de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 01 
(um) do número de seus membros.
Parágrafo 1°: Na ausência do membro titular estadual o 
suplente terá direito a voz e voto.
Art. 11. As deliberações da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA serão 
obtidas de forma consensual.
Art. 12. Os assuntos tratados e as deliberações tomadas em 
cada reunião serão registrados em documento próprio, o qual 
será lido e submetido à aprovação e assinatura dos membros na 
reunião subsequente.
Art. 13. Os assuntos que necessitem de homologação 
da Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/PA) serão 
encaminhados à mesma por meio de expediente ofi cial.
Art. 14. A CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA funcionará regularmente 
no auditório do 9º CRS/SESPA, localizado na Praça Barão de 
Santarém, n° 130 - Centro.
CAPÍTULO VIII – DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE
Art. 15. A CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA terá um Presidente, 
representado pela direção do 9º Centro Regional de Saúde que 
assumirá a função por um período de doze (12) meses.
Art. 16. São atribuições do Presidente da CIRBA/SUS/9ºCRS/
SESPA:
I – Convocar as reuniões ordinárias e as extraordinárias de 
acordo com o regimento interno;
II – Organizar a ordem do dia das reuniões;
III – Abrir, presidir, prorrogar e encerrar as reuniões da CIRBA/
SUS/9ºCRS/SESPA; 
IV – Determinar verifi cação de presenças;
V – Assinar os documentos da reunião anterior, uma vez aprovada 
pelos membros da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA;
VI – Enviar cópia dos relatórios das reuniões aos integrantes da 
CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA e CIB-SUS/PA;
VII – Colocar a matéria em pauta para discussão e deliberação.
Parágrafo único: Para executar as atribuições referentes ao 
artigo 16° a CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA contará com 01 (uma) 
Secretaria Executiva constituída por um membro da Secretaria 
Estadual de Saúde e 01 (um) membro da CIRBA/SUS/9ºCRS/
SESPA de Secretários Municipais de Saúde, designados pelas 
partes respectivas, além do apoio administrativo que necessitar.
CAPÍTULO IX – DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS 
Art. 17. Compete aos membros da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA:
I – Participar das reuniões, em local, data e hora pré-fi xadas, 
bem como, das discussões, decisões e Câmara Técnica da 
CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA quando solicitado, sendo assíduos 
e frequentes às reuniões e demais compromissos relativos às 
atividades da Comissão;
II – Votar as proposições submetidas à deliberação da Comissão;
III – Apresentar as proposições a serem incluídas na pauta das 
reuniões ordinárias com antecedência de 15 (quinze) dias úteis;
IV – Justifi car por escrito suas ausências;
V – Será permitido até 02 (duas) justifi cativas de faltas 
consecutivas ou 03 (três) alternadas durante 01 (um) ano, sob 
pena de ser notifi cado ao Prefeito.
VI– Obedecer às normas regimentais;
VII – Apresentar retifi cações ou impugnações dos relatórios das 
reuniões da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA;
VIII – Propor a criação de Comissões Técnicas Provisórias com 
membros da própria CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA, podendo-
se convidar especialistas para discutir demandas específi cas 
geradas nas reuniões, sendo sua composição deliberada pelo 
pleno do colegiado;
IX – Fortalecer a imagem da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA, junto à 
sociedade;
X – Conhecer e cumprir as deliberações aprovadas pela CIRBA/
SUS/9ºCRS/SESPA, bem como aquelas homologadas pela CIB-
SUS/PA.
CAPÍTULO X – DAS VEDAÇÕES DOS MEMBROS
Art. 18. É vedado aos membros da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA:
I – Promover ações que provoquem animosidade, desmobilize ou 
denigra a CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA;
II – Realizar atividade de natureza política partidária nos locais 
de reunião, ou utilizar o nome da CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA para 
os mesmos fi ns.
CAPÍTULO XI – DO EXERCÍCIO E EXTINÇÃO DO MANDATO
Art. 19. Os membros titulares e suplentes da CIRBA/SUS/9ºCRS/
SESPA indicados pelo 9ºCRS/SESPA e Secretarias Municipais de 
Saúde, terão mandato com possibilidade de prorrogação.
Art. 20. Extingue-se o mandato de membro da CIRBA/
SUS/9ºCRS/SESPA:
I - Por renúncia expressa;
II - Por ausência em 03 (três) reuniões ordinárias e extraordinárias 
consecutivas ou em 05 (cinco) reuniões alternadas, no período 
de 12 (doze) meses, sem justifi cativa.
III - Perda da função de direção, no caso de representantes da 
SESPA. 
CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 21. O presente regimento poderá ser modifi cado, no todo 
ou em parte, em reunião específi ca para esse fi m, estando 
presentes no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus membros 
registrado em ata.
Parágrafo Único: As propostas de alteração parcial ou total 
deste regimento interno deverão ser apreciadas em reunião 
extraordinária, convocada por escrito e especifi camente para 
este fi m, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Art. 22. Os casos omissos serão decididos pela Plenária da 
CIRBA/SUS/9ºCRS/SESPA.
Art. 23. Este Regimento entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Ofi cial do Estado do Pará, fi cando revogadas 
as disposições em contrário.
Santarém, 13 de dezembro de 2013


